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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61,
62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
.............................................................................................................................................

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado Aécio Neves
Presidente

Senador Edison Lobão
Presidente, Interino

Deputado Efraim Morais
1º Vice-Presidente

Senador Antonio Carlos Valadares
2º Vice-Presidente

Deputado Barbosa Neto
2º Vice-Presidente

Senador Carlos Wilson
1º Secretário

Deputado Nilton Capixaba
2º Secretário

Senador Antero Paes de Barros
2º Secretário

Deputado Paulo Rocha
3º Secretário

Senador Ronaldo Cunha Lima
3º Secretário

Deputado Ciro Nogueira
4º Secretário

Senador Mozarildo Cavalcanti
4º Secretário
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste
artigo, a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de
autenticação de documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou:

I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante
da Ordem do Dia:

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os
requerimentos que digam respeito a:

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres
favoráveis, ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito;

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou
encerramento de discussão;

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em
globo ou parcelada;

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em
separado ou constituição de proposição autônoma;

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já
publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário;

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro
Poder, do Procurador-Geral da República ou de cidadãos. (Artigo com redação dada
pela Resolução nº 22, de 2004)

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada
individual ou coletivamente.

§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos
os seus signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico
de acordo com Ato da Mesa. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de
2004).
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§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão
exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a
precedência segundo a ordem em que a subscreveram.

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela
Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das
assinaturas de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente
permitido, de Líder ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número
de Deputados de sua legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da
proposição. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004).

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias
ao seu trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação
ou, em se tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.
.............................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DO DESTAQUE

Art. 161. Poderá ser concedido, mediante requerimento aprovado pelo
Plenário, destaque para:

I - votação em separado de parte de proposição, desde que requerido por um
décimo dos Deputados ou Líderes que representem esse número;

II - votação de emenda, subemenda, parte de emenda ou de subemenda;
III - tornar emenda ou parte de uma proposição projeto autônomo;
IV - votação de projeto ou substitutivo, ou de parte deles, quando a

preferência recair sobre o outro ou sobre proposição apensada;
V - suprimir, total ou parcialmente, dispositivo de proposição.
§ 1º Não poderá ser destacada a parte do projeto de lei apreciado

conclusivamente pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso previsto no § 2º
do art. 132, provido pelo Plenário;

§ 2º Independerá de aprovação do Plenário o requerimento de destaque
apresentado por bancada de Partido, observada a seguinte proporcionalidade:

- de 05 até 24 Deputados: um destaque;
- de 25 até 49 Deputados: dois destaques;
- de 50 até 74 Deputados: três destaques;
- de 75 ou mais Deputados: quatro destaques. (Artigo com redação dada

pela Resolução nº 5, de 1996).

Art. 162. Em relação aos destaques, serão obedecidas as seguintes normas:
I - o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da

proposição, se o destaque atingir alguma de suas partes ou emendas;
II - antes de iniciar a votação da matéria principal, a Presidência dará

conhecimento ao Plenário dos requerimentos de destaque apresentados à Mesa; (Inciso
com redação dada pela Resolução nº 5, de 1996).

III - não se admitirá destaque de emendas para constituição de grupos
diferentes daqueles a que, regimentalmente, pertençam;
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IV - não será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta o sentido
da proposição ou a modifique substancialmente;

V - o destaque será possível quando o texto destacado possa ajustar-se á
proposição em que deva ser integrado e forme sentido completo;

VI - concedido o destaque para votação em separado, submeter-se-á a votos,
primeiramente, a matéria principal e, em seguida, a destacada, que somente integrará o
texto se for aprovada;

VII - a votação do requerimento de destaque para projeto em separado
precederá a deliberação sobre a matéria principal;

VIII - o pedido de destaque de emenda para ser votada separadamente, ao
final, deve ser feito antes de anunciada a votação;

IX - não se admitirá destaque para projeto em separado quando a disposição
a destacar seja de projeto do Senado, ou se a matéria for insuscetível de constituir
proposição de curso autônomo;

X - concedido o destaque para projeto em separado, o Autor do
requerimento terá o prazo de duas sessões para oferecer o texto com que deverá tramitar
o novo projeto;

XI - o projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição inicial;
XII - havendo retirada do requerimento de destaque, a matéria destacada

voltará ao grupo a que pertencer;
XIII - considerar-se-á insubsistente o destaque se, anunciada a votação de

dispositivo ou emenda destacada, o Autor do requerimento não pedir a palavra para
encaminhá-la, voltando a matéria ao texto ou grupo a que pertencia;

XIV - em caso de mais de um requerimento de destaque, poderão os pedidos
ser votados em globo, se requerido por Líder e aprovado pelo Plenário.

CAPÍTULO XI
DA PREJUDICIALIDADE

Art. 163. Consideram-se prejudicados:
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha

sido aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legislativa, ou transformado em diploma
legal;

II - a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro
considerado inconstitucional de acordo com o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania; (Inciso  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004)

III - a discussão ou a votação de proposição apensa quando a aprovada for
idêntica ou de finalidade oposta à apensada;

IV - a discussão ou a votação de proposição apensa quando a rejeitada for
idêntica à apensada;

V - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo
aprovado, ressalvados os destaques;

VI - a emenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeitada;
VII - a emenda em sentido absolutamente contrário ao de outra, ou ao de

dispositivo, já aprovados;
VIII - o requerimento com a mesma, ou oposta, finalidade de outro já

aprovado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.713, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993

Estabelece normas para as eleições de 3
de outubro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81. Ao servidor público da administração direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é garantido, no período
compreendido entre 1º de junho e 31 de dezembro de 1994, permanecer na
circunscrição do pleito e em seu cargo ou emprego, não podendo ser ex officio
removido, transferido ou exonerado, ou ainda ser demitido sem justa causa ou
dispensado, ter suprimidas ou readaptadas vantagens, ou por outros meios ter
dificultado ou impedido seu exercício funcional ou permanência na circunscrição do
pleito.

§ 1º São considerados nulos de pleno direito, não gerando quaisquer
obrigações para a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o servidor, os atos
praticados sem observância do disposto neste artigo, bem como aqueles que importarem
nomear, contratar ou admitir servidores.

§ 2º Excetua-se do disposto neste artigo:
a) a nomeação dos aprovados em concurso público;
b) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou

dispensa de função de confiança;
c) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos

órgãos de assessoramento superior vinculados à Presidência da República;
d) a transferência ou remoção ex officio de policiais civis e militares e de

agentes penitenciários.
§ 3º Os atos indicados no parágrafo anterior devem ser fundamentados, e

serão publicados no Diário Oficial dentro de quarenta e oito horas após a sua assinatura.
§ 4º O atraso na publicação do Diário Oficial, relativo aos quinze dias que

antecedem os prazos iniciais previstos neste artigo, implica a nulidade automática dos
atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se o atraso for provocado por caso fortuito
ou força maior.

Art. 82. Para as eleições previstas nesta lei, os pedidos de alistamento e de
transferência de eleitores serão recebidos até 31 de maio de 1994.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.527, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

Institui o Programa de Desligamento
Voluntário de servidores civis do Poder
Executivo Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Programa
de Desligamento Voluntário - PDV, do servidor público civil, com o objetivo de
possibilitar melhor alocação dos recursos humanos, propiciar a modernização da
Administração e auxiliar no equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo único. O PDV terá período de adesão de 28 dias, na forma do
regulamento.

Art. 2º. Poderão aderir ao PDV os servidores públicos civis da
Administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos territórios,
ocupantes de cargo efetivo, exceto os ocupantes dos cargos relacionados no Anexo e
aqueles que:

I - estejam em estágio probatório;
II - tenham requerido aposentadoria;
III - tenham se aposentado em função pública, em cargo cuja acumulação

não esteja prevista no art. 37, XVI e XVII, da Constituição, e tenham optado pela
remuneração do cargo efetivo que ocupem;

IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que
importe na perda do cargo;

V - estejam afastados nas condições previstas nos incisos I e II do art. 229
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VI - estejam afastados em virtude de licença para tratamento de saúde,
quando acometidos das doenças especificadas no § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de
1990.

§ 1º A Administração, no estrito interesse do serviço público, reserva-se o
direito de não aceitar pedidos de adesão ao PDV.

§ 2º O servidor que tenha ingressado com requerimento para fins de
aposentadoria, desde que ainda não publicada no Diário Oficial da União, poderá
participar do PDV, mediante apresentação de prova formal de desistência daquele
processo.

§ 3º O deferimento definitivo da inclusão no PDV de servidor que esteja
respondendo a procedimento administrativo ou procedimento penal dependerá da
conclusão do processo no prazo máximo de 120 dias, a contar da data de encerramento
do prazo de adesão, com decisão pelo não-cabimento da pena de demissão, observado o
disposto no § 1º deste artigo, valendo, para fins de adesão ao Programa, a data constante
do seu pedido.

§ 4º O servidor que tiver participado ou esteja participando de curso às
expensas do Governo Federal somente poderá aderir ao PDV após ressarcimento da
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despesa havida com o afastamento, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o curso,
período de efetivo exercício equivalente ao do afastamento.

§ 5º Serão indeferidos e publicados no Diário Oficial da União os pedidos
de exoneração em desacordo com o disposto neste artigo, não sendo admitido recurso
em nível administrativo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.530, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

Institui o Programa de Desligamento
Voluntário de servidores civis do Poder
Executivo Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, do servidor público civil, com o objetivo de
possibilitar melhor alocação dos recursos humanos, propiciar a modernização da
Administração e auxiliar no equilíbrio das contas públicas.
Parágrafo único. O PDV terá período de adesão de 28 dias, na forma do regulamento.
.............................................................................................................................................

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Fica revogada a Medida Provisória nº 1.527, de 12 de novembro de
1996.

Brasília, 20 de novembro de 1996; 175º da Independência e 108º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
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LEI Nº 9.468, DE 10 DE JULHO DE 1997

Institui o Programa de Desligamento
Voluntário de servidores civis do Poder
Executivo Federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.530-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica Instituído, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Programa
de Desligamento Voluntário - PDV, do servidor público civil, com o objetivo de
possibilitar melhor alocacão dos recursos humanos, propiciar a modernização da
Administração e auxiliar no equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo único. O PDV terá período de adesão de 28 dias, na forma do
regulamento.

Art. 2º. Poderão aderir ao PDV os servidores públicos civis da
Administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos territórios,
ocupantes de cargo efetivo, exceto os ocupantes dos cargos relacionados no Anexo e
aqueles que:

I - estejam em estágio probatório;
II - tenham requerido aposentadoria;
III - tenham se aposentado em função pública, em cargo cuja acumulação

não esteja prevista no art. 37, XVI e XVII, da Constituição, e tenham optado pela
remuneração do cargo efetivo que ocupem;

IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que
importe na perda do cargo;

V - estejam afastados nas condições previstas nos incisos I e II do art. 229
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VI - estejam afastados em virtude de licença para tratamento de saúde,
quando acometidos das doenças especificadas no § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de
1990.

§ 1º Os servidores não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, ainda que ocupantes de cargos relacionados no Anexo,
poderão, igualmente, aderir ao PDV.

§ 2º A Administração, no estrito interesse do serviço público, reserva-se o
direito de não aceitar pedidos de adesão ao PDV.

§ 3º O servidor que tenha ingressado com requerimento para fins de
aposentadoria, desde que ainda não publicada no Diário Oficial da União, poderá
participar do PDV, mediante apresentação de prova formal de desistência daquele
processo.

§ 4º O deferimento definitivo da inclusão no PDV de servidor que esteja
respondendo a procedimento administrativo ou procedimento penal dependerá da
conclusão do processo no prazo máximo de 120 dias, a contar da data de encerramento
do prazo de adesão, com decisão pelo não-cabimento da pena de demissão, observado o
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disposto no § 2º deste artigo, valendo, para fins de adesão ao Programa, a data constante
do seu pedido.

§ 5º O servidor com participarão em curso às expensas do Governo Federal
poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser
compensado quando do pagamento da indenização, da seguinte forma:  a) integral, se o
curso estiver em andamento;

 b) proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o curso,
período de efetivo exercício equivalente ao do afastamento.

§ 6º Serão indeferidos e publicados no Diário Oficial da União os pedidos
de exoneração em desacordo com o disposto neste artigo, não sendo admitido recurso
em nível administrativo.

Art. 3º. O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo
exercício até a data da publicação de sua exoneração.

Parágrafo único. O ato de exoneração dos servidores que tiverem deferida
sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União, impreterivelmente nos
trinta dias seguintes à data de entrega do pedido de adesão ao Programa na unidade de
Recursos Humanos, à exceção dos casos previstos no § 4º do artigo anterior.

Art. 4º. Ao servidor que aderir ao PDV serão concedidos os seguintes
incentivos financeiros:

I - para o servidor que contar, na data da exoneração, com até catorze anos,
inclusive, de efetivo exercício no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício;
b) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista na alínea

"a" deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do Programa;
c) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista na alínea "a"

deste inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo dia do
Programa;

II - para o servidor que contar, na data da exoneração, com mais de catorze e
até vinte e quatro anos, inclusive, de efetivo exercício no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício até o
décimo-quarto ano;

b) indenização de uma remuneração e meia por ano de efetivo exercício, a
partir do décimo-quinto até a vigésimo-quarto ano;

c) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas
"a" e "b" deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do
Programa;

d) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas
"a" e "b" deste inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo
dia do Programa;

III - para o servidor que contar, na data da exoneração, com mais de vinte e
quatro anos de efetivo exercício no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional:

a) indenização de uma remuneração por ano de efetivo exercício até o
décimo-quarto ano;
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b) indenização de uma remuneração e meia por ano de efetivo exercício a
partir do décimo-quinto até o vigésimo-quarto ano;

c) indenização de uma remuneração, somada a 80% do seu valor, por ano de
efetivo exercício a partir do vigésimo-quinto ano;

d) acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas
"a", "b" e "c" deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do
Programa;

e) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas
"a", "b" e "c" deste inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o
vigésimo dia do Programa.

§ 1º Na contagem do tempo de efetivo exercício para o cálculo de concessão
dos incentivos financeiros considerar-se-á, como ano integral, a fração igual ou superior
a seis meses.

§ 2º As licenças-prêmio vencidas e não-gozadas serão contadas em dobro e
integrarão o cálculo do tempo de efetivo exercício.

§ 3º Ainda integrará o cálculo do tempo de efetivo exercício, para os efeitos
deste artigo, o período em que o servidor esteve em disponibilidade.

Art. 5º. Considerar-se-á como remuneração mensal, para o cálculo dos
incentivos financeiros, a soma do vencimento básico, das vantagens permanentes
relativas ao cargo e dos adicionais de caráter individual, devidos no mês em que se
efetivar o desligamento, além das demais vantagens percebidas com regularidade nos
últimos seis meses pelo servidor, nestas compreendidas as relativas à natureza ou local
de trabalho, à exceção de:

I - retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou
assessoramento;

II - diárias;
III - ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de

transporte;
IV - salário-família;
V - gratificação, natalina;
VI - auxílio-natalidade;
VII - auxílio-funeral;
VIII - adicional de férias;
IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário.
Parágrafo único. A remuneração mensal máxima, para fins de base do

cálculo dos incentivos financeiros, não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido,
em espécie, aos Ministros de Estado.

Art. 6º. O pagamento dota incentivos de que trata o art. 4º desta Lei será
feito, mediante depósito em conta corrente, em até cinco dias úteis a contar da data da
publicação, no Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor.

Art. 7º. Além dos incentivos a que se refere o art. 4º, serão pagas, em até
trinta dias a contar da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação
natalina proporcional a que o servidor tiver direito.

Art. 8º. Fica o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT autorizado a instituir programas destilados ao atendimento dos servidores
que aderirem ao PDV, com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.
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Art. 9º. Os dirigentes dos órgãos, autarquias e fundações da Administração
Federal são responsáveis pelo cumprimento dos prazos explicitados nesta Lei.

Art. 10. No caso de novo ingresso no serviço público federal, o tempo de
serviço considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Lei, não poderá ser
reutilizado para o mesmo fim ou usufruto de qualquer benefício ou vantagem de
idêntico fundamento.

Art. 11. Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência do
desligamento de seus ocupantes, nos termos desta Lei.

Art. 12. Fica o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
incumbido de coordenar, no âmbito da Administração Federal, o Programa de
Desligamento Voluntário, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar
equipamentos e instalações de órgãos e entidades da Administração Federal, com
encargos para o órgão de origem.

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a
manter vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a
serem repactuadas entre as partes, e sem qualquer ônus para a Administração Pública,
os servidores que aderirem ao PDV.

Art. 14. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração
de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados
por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo
à adesão a programas de desligamento voluntário.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do disposto nesta Lei.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.530-6, de 15 de maio de 1997.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º
da República Senador

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.917, DE 29 DE JULHO DE 1999

Institui, no âmbito do Poder Executivo
da União, o Programa de Desligamento
Voluntário - PDV, a jornada de trabalho
reduzida com remuneração proporcional
e a licença sem remuneração com
pagamento de incentivo em pecúnia,
destinados ao servidor da administração
pública direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o
Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com
remuneração proporcional, e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo
em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e
fundacional.

TÍTULO I
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO

PDV

CAPÍTULO I
DO PERÍODO E DA ADESÃO

Art. 2º. Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período
de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem
fixados pelo Poder Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos
incentivos previstos nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento,
observados os limites estabelecidos na lei orçamentária.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Institui, no âmbito do Poder Executivo
da União, o Programa de Desligamento
Voluntário - PDV, a jornada de trabalho
reduzida com remuneração proporcional
e a licença sem remuneração com
pagamento de incentivo em pecúnia,
destinados ao servidor da administração
pública direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS À ADESÃO

Seção I
Incentivos à Adesão ao PDV

.............................................................................................................................................

Art. 13. Ao servidor que aderir ao PDV será:
I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da

vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento a que se refere a Medida
Provisória nº 2.169-43, de 24 de agosto de 2001, na mesma data em que for pago o
acerto financeiro de que trata o art. 15.

II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a
qualificação e recolocação de cidadãos no mercado de trabalho, sob a coordenação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de
Administração Pública - ENAP.

Parágrafo único. Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao
PDV, também serão asseguradas:

I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000,
com o objetivo de prepará-lo para abertura de seu próprio empreendimento, sob a
coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e

II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura
ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme
regulamento.
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Art. 14. Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo exercício no serviço público
considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não
poderá ser reutilizado para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou
vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a concessão de anistia nas
condições que menciona.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n°
473, de 1994, que o Congresso Nacional provou, e eu, HUMBERTO LUCENA,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos
empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da
União que, no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de
1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou
legal;

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de
dispositivo constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo,
convenção ou sentença normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política,
devidamente caracterizado, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência
de movimentação grevista.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao
servidor titular de cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da
exoneração, demissão ou dispensa.

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego
anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva
transformação e restringe-se aos que formulem requerimento fundamentado e
acompanhado da documentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias,
contado da instalação da comissão a que se refere o art. 5°, assegurando-se prioridade
de análise aos que já tenham encaminhado documentação à Comissão Especial
constituída pelo Decreto de 23 de junho de 1993. (Vide Decreto nº 3.363, de 11/2/2000)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados,
demitidos, dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos
liquidados ou privatizados, salvo quando as respectivas atividades:

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou
entidade da administração pública federal;

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou
entidade da administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a
efetiva implementação da transferência.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


